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                                    DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  ALTERAÇÃO  DO
CONSUMO.  VALOR  EXORBITANTE.  RELAÇÃO
DE  CONSUMO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
PROVA.  PEDIDO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA
PERICIAL PELA RÉ.  NOMEAÇÃO  DE  PERITO.
AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS.
DESISTÊNCIA  FICTA  DA  PROVA.  CONSUMO
EFETIVO  INDEMONSTRADO.  VISTORIA
UNILATERAL  INSUFICIENTE.  DEVER  DE
ADEQUAÇÃO DAS FATURAS. SUSPENSÃO DO
FORNECIMENTO  DO  SERVIÇO.
IMPOSSIBILIDADE.  DANOS  MATERIAIS  E
MORAIS  CONFIGURADOS.  SENTENÇA
JULGADA  PROCEDENTE.  MANUTENÇÃO.
APLICAÇÃO DO CAPUT, DO ART. 557, DO CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.

1. O STJ tem jurisprudência pacífica em relação à
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
nos casos em que envolverem a relação entre a
empresa  concessionária  de  serviço  público  de
fornecimento de água e o usuário final. (AgRg no
AREsp  382.351/RJ,  Rel.  Ministro  SÉRGIO

Apelação Cível nº 0099956-89.2012.815.2001                                                                                1



KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
12/11/2013, DJe 22/11/2013).

2. A inversão do ônus da prova em processo, no
caso  de  relação consumerista,  é  circunstância  a
ser  verificada  caso  a  caso,  em  atendimento  à
verossimilhança das alegações e hipossuficiência
do  consumidor,  razão  pela  qual  seu  reexame
encontra  o  óbice  na  Súmula  7/STJ.  (AgRg  no
AREsp  183812/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 06/11/2012, DJe 12/11/2012).

3.  O Apelante  se  restringiu  a  indicar  que  o
hidrômetro opera regularmente, sem vazamentos,
porém,  embora  tenha diligenciado no  sentido  de
realizar  perícia  técnica  do  hidrômetro,  deixou  de
depositar  os  honorários  propostos  pelo  perito
nomeado  e  devidamente  intimado  nos  autos,
motivo  pelo  qual  declarou  o  Magistrado  a  quo,
desistência ficta da prova indicada pela promovida.
Assim, o recorrente não conseguiu demonstrar o
efetivo  consumo  do  apelado,  nem  mesmo
eventuais falhas no sistema hidráulico da unidade
consumidora  capazes  de  influenciar  no  registro
equivocado do consumo.

4.  Resta  cristalino  que  a  suspensão  do
fornecimento foi efetuada pela Concessionária em
razão  de  débito  inexistente,  estando configurada
sua abusividade,  devendo-se reconhecer  o  dano
moral  indenizável,  bem  como  a  restituição  dos
valores indevidamente pagos.

5. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
permite  ao  relator,  de  forma  isolada,  negar
seguimento  a  recurso,  conferindo  à  parte
prestação  jurisdicional  equivalente  a  que  seria
concedida,  caso  a  demanda  fosse  julgada  pelo
órgão colegiado. 

VISTOS, etc,

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Companhia  de
Água  e  Esgotos  da  Paraíba  –  CAGEPA  contra  sentença  (fls.  98/103)
proferida pelo MM. Juízo da  2ª  Vara Cível  da Comarca da Capital,  que
julgou procedente o pedido de  Glênio Gonçalves Dantas, constante nos
autos da ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais e
morais ajuizada pelo apelado em desfavor da promovida, ora apelante.
Apelação Cível nº 0099956-89.2012.815.2001                                                                                2



O autor,  ora recorrido ajuizou a presente ação (fls.  02/12)
alegando que as faturas dos meses de Novembro/2011 e Maio/2012 não
condizem  com  o  consumo  real  da  unidade  consumidora.  Em  face  do
insucesso em resolver a questão pela via administrativa, requer que seja
reconhecida a ilicitude da cobrança e que novo faturamento seja efetivado.
Informa que, embora regularmente pago a fatura dita exorbitante, teve o
fornecimento  do  serviço  suspenso,  lhe  causando  inúmeros  transtornos,
requerendo a condenação em danos materiais e morais. 

O Magistrado sentenciante, entendendo que houve alteração
significativa no consumo, bem como inexistência de perícia imparcial  do
hidrômetro, considerou como exorbitantes os valores cobrados, obrigando a
promovida a regularizar a medição correta do consumo de água na casa do
demandante.  Dessa  forma,  julgou  procedente  a  ação  para  condenar  a
ré/apelante ao pagamento de indenização por danos materiais na ordem de
R$  1.179,34  (um  mil,  cento  e  setenta  e  nove  reais  e  trinta  e  quatro
centavos), bem assim de indenização por danos morais no importe de R$
5.000,00 (cinco mil  reais),  por  entender que o corte no fornecimento foi
abusivo.

No prazo recursal, o Apelante apresentou suas razões (fls.
105/115) alegando,  em síntese,  que as faturas contestadas representam
fielmente o consumo no período, não havendo motivos para adequação.
Assim, tendo o corte do fornecimento sido efetivado com base no exercício
regular do direito da concessionária, é descabida a condenação por danos
materiais e morais, razão porque requer a reforma do decisum para julgar
improcedente o pedido, bem como condenar o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. 

Contrarrazões  não  apresentadas,  consoante  atesta  a
certidão de fls. 117-v).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça (fls. 122-
122-v) opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Da inexistência do débito

A  Apelada  ajuizou  a  presente  ordinária  objetivando  ver
declarada a ilegalidade das cobranças efetivadas em sede de prestação de
serviço  público  pela  concessionária  apelante.  Aduz  que  nos  meses  de
Novembro/2011 e Maio/2012, lhe foi imputado consumo muito superior à
média mensal histórica, o que evidencia vício no faturamento.
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Como o serviço foi  prestado por concessionária,  cabível  a
aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor, eis que a
relação  jurídica  é  de  consumo.  Assim,  diante  da  hipossuficiência  do
consumidor,  o  ônus  de  comprovar  a  regularidade  da  cobrança  é  da
empresa, nos termos do inc. VIII do art. 6º do CDC:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

[…]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a
inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no  processo  civil,
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando
for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências; 

Nesse sentido o STJ:

3.  O  STJ  tem  jurisprudência  pacífica  em  relação  à
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nos casos
em que envolverem a relação entre a empresa concessionária
de serviço público de fornecimento de água e o usuário final.
(AgRg no AREsp 382.351/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 22/11/2013).

3. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido  de  que  os  serviços  públicos  prestados  por
concessionárias,  como no caso dos  autos,  são regidos pelo
Código de Defesa do Consumidor. 4. A inversão do ônus da
prova  em  processo,  no  caso  de  relação  consumerista,  é
circunstancia a ser verificada caso a caso, em atendimento à
verossimilhança  das  alegações  e  hipossuficiência  do
consumidor, razão pela qual seu reexame encontra o óbice na
Súmula  7/STJ.  (AgRg  no  AREsp  183812/SP,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 06/11/2012, DJe 12/11/2012).

Dos autos se extrai que o autor/apelado buscou solucionar a
questão  pela  via  administrativa,  requerendo,  da  apelante,  a  verificação
correta  de  seu  consumo,  visto  este  ter  se  afastado  da  média  mensal
historicamente registrada nos meses especificados.

Na vistoria realizada (fl. 32), o Apelante se restringe a indicar
que  o  hidrômetro  opera  regularmente,  sem  vazamentos,  porém  sem
diligenciar  no  sentido  de  realizar  perícia  técnica  imparcial,  cujo  objetivo
seria detectar eventuais problemas de ordem técnica.

Observo  que  a  recorrente  não  conseguiu  demonstrar  o
efetivo  consumo  do  apelado,  nem  mesmo  eventuais  falhas  no  sistema
hidráulico da unidade consumidora capazes de influenciar a média.  Pelo
contrário,  a própria empresa na defesa afirma que refaturou o consumo
registrado no mês de Novembro/2011, que, de um valor de R$ 1.170,47
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(um  mil,  cento  e  setenta  reais  e  quarenta  e  sete  centavos),  passou  a
ostentar R$ 628,39 (seiscentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos)
como  devidos,  bem  como  exceto  os  meses  apontados,  verifica-se  que
todos os demais nunca estão mantidos no mesmo patamar de consumo (o
mínimo cobrado pela disponibilização do serviço).

Importante anotar que, questionadas as partes na audiência
conciliatória (fl.  89) quanto as provas que desejavam produzir,  afirmou o
autor que se dava por satisfeito pelas provas já produzidas, enquanto a
apelante, embora tenha diligenciado no sentido de realizar perícia técnica
do  hidrômetro,  deixou  de  depositar  os  honorários  propostos  pelo  perito
nomeado e devidamente intimado nos autos, motivo pelo qual declarou o
Magistrado a quo, desistência ficta da prova indicada pela promovida. 

Assim,  o recorrente  não  conseguiu  demonstrar  o  efetivo
consumo do apelado, nem mesmo eventuais falhas no sistema hidráulico
da unidade consumidora capazes de influenciar no registro equivocado do
consumo. Considero, pois, acertada a decisão na sentença que obrigou a
promovida a regularizar a medição correta do consumo de água na casa do
demandante.  A medida  se  acha em conformidade com a  jurisprudência
pátria:

2.  Constatado  pelo  consumidor  aumento  desproporcional  na
fatura referente às tarifas de água e esgoto, sem que tenham
sido comprovados pelo recorrente fatos extraordinários que o
justifique deve ser procedida à respectiva revisão do valor a ser
adimplido. 3. Compete ao fornecedor dos serviços, nos termos
do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor e art. 333,
II,  do  Código  de  Processo  Civil  o  ônus  de  demonstrar  a
correção  da  leitura  aferida  no  hidrômetro.  (TJDF;  Rec
2013.01.1.130795-2; Ac. 772.695; Terceira Turma Recursal dos
Juizados  Especiais  do  Distrito  Federal;  Rel.  Juiz  Francisco
Antonio Alves de Oliveira; DJDFTE 01/04/2014; Pág. 397).

Do dano moral

O ordenamento jurídico pátrio,  através do disposto no art.
186,  do  Código  Civil  de  2002,  estabelece:  “Aquele  que,  por  ação  ou
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.

Nesse  sentido,  o  art.  9271,  do  mesmo  diploma  legal,  foi
concebido no sentido de estabelecer a obrigatoriedade de reparação pelos
danos causados através da conduta ilícita.

Na visão de Sérgio Cavalieri Filho2: 

1  Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

2  CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2007.
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Em apertada síntese, responsabilidade civil é um dever jurídico
sucessivo  que  surge  para  recompor  o  dano  decorrente  da
violação de um dever jurídico originário. Só se cogita, destarte,
de responsabilidade civil  onde houver  violação de um dever
jurídico e dano. Em outras palavras, responsável é a pessoa
que deve ressarcir  o  prejuízo decorrente da violação de um
precedente dever jurídico.

Pablo  Stolze  Gagliano  e  Rodolfo  Pamplona  Filho3

complementam:

[...] a noção jurídica de responsabilidade pressupõe a atividade
danosa de alguém que, atuando a priori ilicitamente, viola uma
norma jurídica preexistente (legal ou contratual), subordinando-
se, dessa forma, às consequências do seu ato (obrigação de
reparar).

Assim, verifica-se que a realização de conduta considerada
como  ilícita,  seja  por  ação  ou  omissão,  e  que  consista  em  prejuízo
experimentado  pela  órbita  material  e  moral  de  outrem,  enseja  a
condenação  de  seu  autor  em ressarcir  o  patrimônio  jurídico  lesado,  na
proporção do dano sofrido, nos termos do art. 944 do CC/024.

Nos termos do art. 14 do CDC:

O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços,
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos. 

Diante  da  ilegalidade  no  corte  do  fornecimento  d'água,
mesmo  o  ordenamento  prevendo  sua  possibilidade  em  caso  de
inadimplemento, entendo que os danos causados devem ser indenizados,
eis  que  a  responsabilidade  pelo  inadimplemento  é  da  própria
concessionária,  ora  apelante,  que,  ilicitamente,  cobrou  consumo
inexistente.

Nesse sentido, precedentes desta Corte e dos Tribunais do
país pelo reconhecimento de dano moral indenizável:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PESSOA JURÍDICA
COMO DESTINATÁRIA FINAL. APLICAÇÃO DO ART. 2º DO
CDC.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO  PÚBLICO.  ANORMALIDADE  NAS  FATURAS  DO
CONSUMIDOR. DEFEITO DO HIDRÔMETRO. SUSPENSÃO
DOS  SERVIÇOS.  ACORDO  FIRMADO  PARA PAGAMENTO
DO  DÉBITO.  IRESSIGNAÇÃO.  VEROSSIMILHANÇA  NAS
ALEGAÇÕES DO CONSUMDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA

3  GAGLIANO, Pablo Stolze e PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil. Responsabilidade Civil. 4ª ed. São
Paulo: Saraiva, 2011, 3v.

4  Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
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PROVA. NÃO DESINCUMBÊNCIA DO ÔNUS PROBATÓ- RIO
DEFINIDO  NO  ART.  333,  II,  CC.  DÍVIDA  INEXISTENTE.
DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.  ADEQUADA FIXAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. BINÔMIO COMPENSAÇÃO-
PUNIÇÃO.  SENTENÇA  MANTIDA.  APELO  DESPROVIDO.
Aplica-se o CDC quando o consumidor é destinatário final do
produto, mesmo em se tratando de consumidor pessoa jurídica
(art.  2º  do  CDC).  A verossimilhança deve ser  constatada
através das alegações do consumidor e confrontada com
os argumentos contrários do fornecedor,  a  fim que seja
realizada a inversão do ônus probandi, nos exatos termos
do art. 6º, VIII, do CDC. Nos moldes do art. 333, inciso II, do
código  de  processo civil,  o  ônus  da  prova incumbe ao  réu,
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. Logo, não demonstrando a concessionária
fato impeditivo do direito do promovente, tem-se que os valores
lançados nas faturas, superiores à média de consumo mensal,
são  indevidos,  devendo,  portanto,  serem  declarados
inexistentes. O consumidor, vítima de ato ilícito, tem direito
a reparação por danos morais que devem ser arbitrados
guiando-se pelo binômio compensação/punição,  ou seja,
impondo-se  o  caráter  reparador  e  pedagógico  na  sua
fixação.  (TJPB;  AC  0047475-86.2011.815.2001;  Segunda
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 03/02/2014). [Em destaque].

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL  E  MATERIAL.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA. REJEITADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 459,
PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  LUCROS  CESSANTES.
POSSIBILIDADE  DE  APURAÇÃO  VIA  LIQUIDAÇÃO  DE
SENTENÇA.  MÉRITO.  SUSPENSÃO  INDEVIDA  NO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA COM BASE EM
FATURA IMPUGNADA ADMINISTRATIVAMENTE. COBRANÇA
DE  VALOR  SUPERIOR  AO  REAL.  DANO  MATERIAL
COMPROVADO.  OFENSA  À  HONRA  OBJETIVA
CARACTERIZADA.  VALOR  INDENIZATÓRIO
RAZOAVELMENTE FIXADO. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO
MONETÁRIA.  FALTA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA.  DESDE A DATA DO
EVENTO  DANOSO.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  A regra  do  artigo  459,  parágrafo  único,  do
código de processo civil,  não é absoluta,  pois  se o juiz  não
estiver convencido da extensão do pedido, pode reconhecer o
direito e remeter as partes à liquidação. Ademais, o interesse
recursal  em arguir  a  nulidade da sentença por  tal  motivo,  é
restrito  à  autora.  Caracteriza  prática  comercial  abusiva  a
cobrança em fatura de energia elétrica incompatível com o
perfil de consumo mensal. Ausência de coerência técnica
entre os valores cobrados e o histórico de consumo da
unidade  imobiliária  configura  falha  na  prestação  do
serviço. A indevida interrupção na prestação de serviços
essenciais  de  água,  energia  elétrica,  telefone  e  gás
configura  dano  moral. Danos  morais  e  materiais
comprovados  e  moderadamente  arbitrados,  em atenção  aos
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princípios  aplicáveis  à  espécie  e  às  circunstâncias  do  caso,
especialmente  o  longo  período  em  que  o  consumidor
permaneceu sem a prestação do serviço essencial, a afastar a
redução  pretendida.  Em  se  tratando  de  responsabilidade
extracontratual  os  juros  de  mora  devem  incidir  a  partir  da
ocorrência do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do
STJ, e a correção monetária, a partir da data do arbitramento
do valor  da indenização,  não havendo que se reconhecer  a
impropriedade  de  suas  aplicações  quando  observadas  tais
regras.  (TJMT;  APL  114488/2013;  Jaciara;  Quinta  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Dirceu dos  Santos;  Julg.  19/03/2014;  DJMT
28/03/2014; Pág. 47). [Em destaque].

4. Sendo o fornecimento de água serviço público essencial, a
indevida privação acarreta  a  dificuldade no atendimento  das
necessidades básicas da pessoal natural, violando atributo da
personalidade  e  sua  própria  dignidade.  5.  Desta  forma,  o
corte do fornecimento de água não estando inadimplente o
consumidor,  constitui  conduta  ilícita  ensejadora  de
indenização  por  dano  moral. (TJRS;  RecCv  16072-
18.2013.8.21.9000;  Alvorada;  Primeira Turma Recursal  Cível;
Rel.  Des.  Lucas  Maltez  Kachny;  Julg.  18/02/2014;  DJERS
21/02/2014). [Em destaque].

Avaliando  o  quantum indenizatório  arbitrado  pelo  juízo
originário, verifico que não merece reforma, posto que adotou critérios da
prudência e do bom senso, proporcionando à vítima a satisfação na justa
medida do abalo sofrido, evitando o enriquecimento sem causa, servindo
como desestímulo à repetição do ilícito e atendendo ao caráter pedagógico
do qual se reveste.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  monocraticamente,  NEGO SEGUIMENTO
AO  RECURSO,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  dada  a  sua
manifesta improcedência, mantendo-se incólume a sentença a quo.

P.I.

João Pessoa, 19 de agosto de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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